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Essa é a nossa maior bandeira e patrimônio deste partido que 
acaba de completar 59 anos de trajetória política.

Por isso, é com muita alegria e satisfação que comunicamos a 
realização das Convenções Municipais simultaneamente em todo o 
Rio Grande do Sul no dia 26 de abril.

Nesta data, faremos a grande festa da democracia para exercer 
o direto de escolher os rumos do MDB em cada cidade gaúcha. 

Essa organização é primordial para qualificarmos o trabalho, 
oxigenar a atuação e fortalecer os quadros partidários para enfrentar 
o desafio eleitoral de 2026.

Sem falsa modéstia, podemos afirmar, sem exageros, que 
iniciamos a preparação deste terreno já nas eleições de 2024. 
Resultado da junção de forças, energia e mobilização de toda a 
base, conquistamos o título de maior partido do Rio Grande. Hoje 
governamos para a maioria da população: 2,8 milhões de gaúchos, o 
que representa 25% do estado.

Essa conquista nos credencia para voos ainda maiores como a 
retomada do Palácio Piratini e a ampliação de cadeiras na Assembleia 
Legislativa e na Câmara dos Deputados. 

Com esse propósito convoco cada companheiro e 
companheira para juntos erguermos a bandeira do MDB em cada 
recanto do Rio Grande do Sul.

Todas as orientações sobre os procedimentos para a realização 
das convenções estão disponíveis nos capítulos deste Manual, bem 
como os respectivos modelos de documentação, tais como Edital 
de Convocação, Pedido de Registro de Chapa, Consentimentos e 
Quadro de Composição. 

Indicamos a leitura deste conteúdo com muita atenção e 
cuidado para o cumprimento rígido de todos os preceitos legais. 

Desejamos uma ótima convenção a cada um de vocês.

Seguimos unidos e comprometidos com os gaúchos. 

Viva a democracia. 

A DEMOCRACIA É A CARA DO MDB. 

A P R E S E N T A Ç Ã O

Vilmar Zanchin | Deputado estadual e presidente do MDB-RS
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INTRODUÇÃO
Ilustre militante emedebista, o presente material, tradicional, poderia se dizer já hoje 

um elemento histórico do partido, produzido nesses longos anos pela Assessoria Jurídica, 
sempre teve e permanece tendo como finalidade contribuir com o trabalho dos compa-
nheiros nos municípios, vocês que são os responsáveis por manter a chama e a grandeza 
desta sigla que tem no seu DNA o compromisso com a democracia e a justiça social.

Importante lembrar que se está aqui trazendo uma pequena contribuição a organiza-
ção partidária, uma compilação de nosso Estatuto, este alterado em novembro de 2023. 
Assim, queremos dizer que os procedimentos e a documentação exigida são uma deter-
minação Estatutária e não criada por nós.

Destacamos isto em decorrência das constantes reclamações de ser o registro dos 
diretórios muito “burocrático”. Entretanto repetimos aqui a frase de uma companheira em 
reunião regional do Partido que disse:  “um partido que busca chegar ao poder e administrar 
um município não pode achar que meia dúzia de documentos é um problema”.

Após a diminuição de nossas bancadas na Câmara e na Assembleia, muitos 
previam que sucumbiríamos nas eleições municipais, mas, mais uma vez demos-
tramos nossa força e grandeza. 

Os novos dirigentes serão os responsáveis pela condução do processo elei-
toral em 2026 em seus municípios, quando teremos o comprometimento de voltar 
pela quinta vez ao Palácio Piratini e recuperar as cadeiras perdidas na Assembleia 
Legislativa e Câmara Federal.

Reiteradas vezes temos expressado a dificuldade de entender porque somos o par-
tido com maior número de eleitores nas últimas eleições municipais e não conseguimos 
repetir em nossas candidaturas estaduais, mais especificamente em nossas nominatas de 
deputados, as expressivas votações que temos nos municípios nas eleições locais. 

Outro tema que deve estar presente na construção dos novos órgãos de direção 
partidária é a representatividade das cotas femininas, lembrando que a exigência mínima 
de 30% na composição dos órgãos consta do Novo Estatuto do MDB.

Aliás, o momento das convenções municipais é propicio para já fazer as eleições 
dos núcleos, em especial do MDB Mulher e da Juventude que no final deste ano es-
tarão realizando suas convenções estaduais. Neste sentido, aproveitamos o presente 
manual para introduzir uma pequena orientação de como proceder para eleger tam-
bém esses órgãos de colaboração partidária.

Por fim, queremos dizer que, apesar de sermos poucos, temos muita disposição 
para atender os companheiros e dentro do possível contribuir como facilitador do 
processo de construção partidária. Talvez em algum momento deixamos a desejar na 
solução dos inúmeros problemas que nos são propostos, mas certamente não será 
por má vontade de solucioná-los.

Boa convenção para nós.

ASSESSORIA JURÍDICA MDB/RS   
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CONVOCAÇÃO DAS  
CONVENÇÕES MUNICIPAIS

3. COMPOSIÇÃO DAS CHAPAS

A Comissão Executiva Estadual marcou para o dia 26 de abril de 2025 as Convenções 
Municipais em todo o Estado. A escolha dos novos Diretórios Municipais e Delegados à 
Convenção Estadual, assim como as eleições das Comissões Executivas Municipais, se 
processarão nos mesmos moldes do processo anterior, apenas não mais existindo as Co-
missões de Ética e os Conselhos Fiscais, estes extintos no novo Estatuto do MDB.

A data de realização das Convenções Municipais não pode ser alterada pelos Dire-
tórios locais, devendo todos os municípios realizarem, concomitantemente, a escolha de 
seus novos dirigentes no próximo dia 26 de abril. Salienta-se que não existe a obrigatorie-
dade de cumprimento do horário das 09h às 17h, podendo cada município fixar o horário 
que melhor lhe convir, entretanto, o EDITAL deverá conter o horário de início e término da 
Convenção.

A eleição das Comissões Executivas Municipais se realizará de acordo com as regras 
previstas no Novo Estatuto do Partido, ou seja, através de reunião do Diretório Municipal 
eleito no dia 26 de abril, conforme veremos posteriormente.

Deverão as Comissões Executivas ou Comissões Provisórias publicarem Edital no mí-
nimo 15 dias antes da realização das Convenções, ou seja, até 11 de abril deste ano (art. 27, 
I). Este Edital poderá ser afixado na Sede do Partido, se houver, e ou na Câmara Municipal 
de Vereadores, e ou no Cartório Eleitoral da respectiva circunscrição, ou ainda, onde hou-
ver, no jornal de circulação local, conforme MODELO 01.

O Edital deverá conter: 

a) Designação do lugar, data e hora do início e término da reunião;

b) Indicação da matéria incluída na pauta e objeto de deliberação.

Sempre que possível cada um dos filiados com direito a voto deverá ser notificado 
pessoalmente. 

As chapas serão compostas pelos titulares e suplentes do Diretório Municipal e De-
legados à Convenção Estadual (art. 90). O número de integrantes do Diretório Municipal e 
o número de Delegados à Convenção Estadual, bem como o quórum mínimo necessário 
para a eleição, constam em tabela anexa. (Pag. 61)

O capítulo das convenções municipais encontra-se esculpido nos arts. 88 
e seguintes do Estatuto do MDB. Clique aqui para acessar.

https://www.mdb.org.br/estatuto/
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3.1. O Diretório Municipal

3.2. Delegados à Convenção Estadual

O Diretório Estadual já fixou o número de membros titulares e suplentes de cada Dire-
tório Municipal de acordo com a tabela anexa. Poderão candidatar-se a estes cargos todos 
os filiados ao Partido que constem da lista oficiais disponibilizadas pela Justiça Eleitoral com 
no mínimo 06 (seis) meses de filiação, que estejam em dia com as obrigações partidárias. 

Quando as Convenções Municipais forem convocadas por Comissão Provisória, o 
prazo de filiação para votar e ser votado será de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Na qualidade de membro nato, têm lugar assegurado entre os titulares do Diretório 
Municipal, em todas as chapas, os ex-presidentes do Partido, que ocuparão as primeiras 
vagas do Diretório em ordem cronológica, e o vereador Líder da Bancada, este na última 
posição (art. 92).

Exemplo: 
1.	 Membro Nato (presidente 2003/2005)
2.	 Membro Nato (presidente 2005/2007)
3.	 Membro Nato (presidente 2007/2009)
4.	 Membro Nato (presidente 2009/2011)
5.	 Membro Nato (presidente 2011/2013)
6.	 Membro Nato (presidente 2013/2015) 
7.	 Membro Nato (presidente 2015/2017)
8.	 Membro Nato (presidente 2017/2019)
9.	 Membro Nato (presidente 2019/2022)
10.	 Membro Nato (presidente 2022/2025)
11.	 Membro 
12.	 Membro 
21. Líder da Bancada

	 O número de Delegados à Convenção Estadual é calculado de acordo com a 
votação obtida pela legenda do Partido na última eleição municipal (art. 79, III, §1º, §2º, §3º e 
§4º). Para que os filiados ao Partido estejam aptos a participar das chapas nesta qualidade, 
além de estarem em dia com as obrigações partidárias, é necessário que estejam filiados 

Salienta-se, ainda, que nenhum filiado poderá pertencer a mais de uma chapa exceto 
os membros natos.

A Comissão Executiva Estadual recomenda que a nominata das chapas para as elei-
ções dos Diretórios Municipais do MDB-RS, que ocorrerão no dia 26 de abril de 2025, con-
temple todos os núcleos de apoio do Partido, resguardando-se o grau de organização de 
cada um destes no Estado e no município, além dos demais movimentos organizados da 
sociedade, como terceira idade, clube de mães, igrejas, ONGs, etc. 

ATENÇÃO: Todos os ex-presidentes são membros natos.
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ao MDB também pelo prazo de 06 (seis) meses e que constem da lista oficial da Justiça 
Eleitoral. Salvo nos casos de Convenção convocada por Comissão Provisória, onde o prazo 
de filiação será de no mínimo 30 (trinta) dias.

ATENÇÃO: Foram extintas as COMISSÕES DE ÉTICA E DISCIPLINA 
PARTIDÁRIA MUNICIPAIS, portanto não devem ser eleitas.   

4. REGISTRO DAS CHAPAS
Até 16 de abril (10 dias antes da realização das Convenções), grupos de 

filiados com número igual ou superior ao número de titulares do Diretório a ser 
eleito, poderão requerer por escrito à Comissão Executiva Municipal ou Comissão 
Provisória, conforme MODELO 03, o registro de suas chapas (art.90).

Nenhum filiado poderá pertencer a mais de uma chapa, com exceção dos 
membros natos (Ex-Presidentes e Vereador Líder da Bancada) (art. 16 segunda 
parte). 

O pedido de registro de chapas deverá ser formulado em 2 (duas) vias, de-
vendo a Secretaria da Comissão Executiva passar recibo da segunda, ficando esta 
em poder dos requerentes.

O subscritor do pedido também poderá candidatar-se, sendo-lhe permitido 
acompanhar a votação, a apuração e a proclamação dos resultados, desde que 
tenha sido indicado para tal função.

Junto ao pedido deverá constar o consentimento individual ou coletivo de 
todos os integrantes da chapa, declarando a autorização para a inclusão de seu 
nome nas mesmas, conforme MODELO 02.

Após o pedido de registro, a Comissão Executiva Municipal deliberará, até 
o dia 21 de abril (05 dias antes da Convenção), sobre o registro das chapas. Ha-
vendo indeferimento, o subscritor do pedido terá 03 (três) dias para recorrer da 
decisão à Comissão Executiva Estadual, tendo esta o mesmo prazo para decidir, 
e sua decisão é irrecorrível. Os prazos concernentes aos recursos correm ininter-
ruptamente (art. 90, §5º).

4.1. Alteração das Chapas
	 Até 48 horas antes do início das Convenções, o mesmo grupo de subscritores 

poderá promover a substituição de nomes em sua chapa, bem como a fusão de chapas 
caso haja mais de uma inscrita (art. 90, § 4º).
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5. CÉDULAS DE VOTAÇÃO

6. REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES

As cédulas de votação deverão ser obrigatoriamente impressas com tinta 
preta, em papel branco, e nelas deverão constar todas as chapas concorrentes 
na íntegra, sendo vedadas quaisquer alterações na sua composição. É vedada, 
também, a numeração ou marcação das cédulas (art. 90, §7º).

Têm direito a voto, nas Convenções Municipais, todos aqueles companhei-
ros filiados constantes da lista oficial da Justiça Eleitoral, que estiverem em dia 
com as obrigações partidárias. Quando a Convenção for convocada por Comis-
são Provisória, este prazo será de no mínimo 30 (trinta) dias. É proibido o voto por 
procuração.

A direção municipal responsável pela organização da Convenção Municipal para 
escolha do Diretório e Delegado(s) à Convenção Estadual, deverá ter no local de vo-
tação uma lista atualizada dos filiados, assim como é obrigatório o fornecimento da 
mesma aos companheiros que desejam concorrer.

As Convenções serão presididas pelo Presidente da Comissão Executiva Munici-
pal ou Comissão Provisória, conforme data, local e horário constantes no Edital, e ins-
taladas com a presença de qualquer número de Convencionais, não sendo necessária 
a presença do observador da Justiça Eleitoral.

O quórum para a votação será de 20% do número mínimo de filiados exigidos (§ 
único do art. 29).

Obs.: na tabela constante ao fim desde manual consta o 
número mínimo de quórum para cada município.

O Presidente comunicará aos presentes o número de chapas concorrentes, len-
do integralmente a nominata de seus respectivos componentes e, logo após, dará 
início à votação. Cada convencional, ao votar, deverá assinar o livro com a lista de 
presenças.

ATENÇÃO: Existe uma lista de presença específica para a 
Convenção Municipal.

TÍTULO:  Lista de Presença da Convenção Municipal do 
Movimento Democrático Brasileiro - MDB de (Nome do 

Munícipio), realizada em 26 de abril de 2025, para eleição do 
Diretório Municipal e Delegados à Convenção Estadual.
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Na hora indicada para o término da votação, o Presidente dará a mesma por 
encerrada reunindo, juntamente com as urnas, os subscritores das chapas que, na 
qualidade de fiscais, darão início à apuração e posteriormente a proclamação dos 
resultados.

Mesmo que haja apenas uma única chapa inscrita, é obrigatório o processo de 
votação.

7. APURAÇÃO DOS VOTOS E
PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS
Apurados os votos, se houver apenas uma chapa inscrita, esta considerar-se-á 

eleita se alcançar ao menos 20% (vinte por cento) dos votos, (art. 24, § 1º).

Havendo mais de uma chapa, se apenas uma conseguir obter o número mínimo 
de 20% (vinte por cento) dos votos ou, uma delas conseguir obter número superior a 
80% (oitenta por cento) dos votos, estas também estarão automaticamente eleitas.

Se mais de uma chapa obtiver o número mínimo de 20% (vinte por cento) dos 
votos, as vagas do Diretório Municipal e Delegados à Convenção Estadual serão dis-
tribuídas de acordo com a votação obtida por cada uma delas (art. 24, § 5º).

A distribuição de vagas será baseada de acordo com o exemplo abaixo:

Suponhamos que determinado Diretório Municipal é composto de 21 
titulares e 7 suplentes, tendo direito a 3 (três) Delegados à Convenção Es-
tadual e seus respectivos suplentes.

Apurados os votos, contatou-se que dos 260 (duzentos e sessenta) 
votos, 4 (quatro) foram em branco e 2 (dois) nulos, tendo a “Chapa A” con-
quistado 122 (cento e vinte e dois) votos, representando 48,04% (quarenta 
e oito vírgula zero quatro) por cento dos votos válidos; a “Chapa B” conquis-
tado 85 (oitenta e cinco) votos, representando 33,46% (trinta e três vírgula 
quarenta e seis por cento) dos votos válidos e a “Chapa C” conquistado 
47 (quarenta e sete) votos, representando 18,5% (dezoito vírgula cinco por 
cento) dos votos válidos.

Como nenhuma das três chapas obteve a votação necessária para 
que independente da votação das outras esta estivesse automaticamente 
eleita, as vagas a preencher no Diretório Municipal e demais órgãos desta 
cidade, serão distribuídos entre as concorrentes. Neste caso, apenas duas 
chapas concorrentes irão participar da divisão dos cargos, as chapas “A” e 
“B”, já que a chapa “C”, não conseguiu obter a votação mínima de 20% (vinte 
por cento) para fazer parte deste processo.

Para elaborar o cálculo para podermos distribuir as vagas conquista-
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das por cada chapa, primeiro devemos separar em cada um dos órgãos, os 
titulares e os suplentes, e em segundo, apenas no caso do Diretório Muni-
cipal, subtrair do número de cargos, aqueles que são destinados aos mem-
bros natos (Vereador Líder da Bancada e os ex-presidentes do Partido).

Diante do exemplo acima, façamos o cálculo da distribuição das vagas neste 
Diretório Municipal, conforme o seguinte cálculo:

Ficará, o Diretório Municipal desta cidade, composto da seguinte forma:

A) TITULARES DO DIRETÓRIO MUNICIPAL:

O Diretório Municipal é composto de 21 (vinte e um) titulares, subtraindo, por 
exemplo, quatro vagas, destinadas aos membros natos, ficando então 17 (dezessete) 
vagas a preencher.

Como a “Chapa A” obteve 122 (cento e vinte e dois) votos, multiplicando este 
número por 17 (dezessete), correspondentes ao número de vagas a preencher, divi-
dindo este resultado por 207 (duzentos e sete), correspondendo ao número de votos 
recebidos pelas duas chapas que obtiveram a votação mínima para participar da divi-
são, teremos o número de integrantes que a “Chapa A” terá direito, ou seja, 10,01 (dez 
vírgula zero um). Como no caso de fração as sobras cabem a chapa mais votada, esta 
terá direito a nomear 11 (onze) titulares ao Diretório Municipal.

Já a “Chapa B”, obtendo 85 (oitenta e cinco) votos, multiplicando-se este núme-
ro por 17 (dezessete), correspondentes ao número de vagas a preencher, dividindo 
este resultado por 207 (duzentos e sete), correspondendo ao número de votos rece-
bidos pelas duas chapas que obtiveram a votação mínima para participar da divisão, 
teremos o número de integrantes que a “Chapa B” terá direito, ou seja, 6,99 (seis vír-
gula noventa e nove). Como no caso de fração as sobras cabem a chapa mais votada, 
esta poderá nomear 6 (seis) titulares para o Diretório Municipal.

Na formação do Diretório Municipal, ao extrair os nomes de cada uma das cha-
pas, primeiro devem ser colocados os ex-presidentes (Membros Natos) e posterior-
mente, colocados os nomes dos integrantes de cada uma das chapas, não esque-
cendo que a última vaga entre os titulares não é atribuída a ninguém e deverá apenas 
constar à expressão “Líder da Bancada”.

Multiplica-se o número de votos obtidos por cada chapa pelo número 
de vagas a preencher, dividindo o resultado pela soma dos votos obti-
dos por cada uma das chapas que estão participando da divisão

Soma dos votos obtidos pelas chapas que participam do processo 

Número de  
Votos da Chapa

Número de 
Vagas a Preencher



D I R E TÓR I O  E S TADUA L  -  R S18

1º) De acordo com o número de vagas que cabe a cada uma das chapas, a pre-
ferência é estabelecida pelo número de votos de cada uma das concorrentes. Con-
forme exemplo, primeiro devem ser inseridos os integrantes que vieram da “Chapa A”, 
a mais votada, para depois serem colocados os integrantes que vieram da “Chapa B”.

2º) A ordem de nomes de cada uma das chapas deverá ser conforme o pedido 
de registro.

B) SUPLENTES DO DIRETÓRIO MUNICIPAL:

Como a “Chapa A” obteve 122 (cento e vinte e dois) votos, multiplicando este 
número por 7 (sete), correspondentes ao número de vagas a preencher, dividindo 
este resultado por 207 (duzentos e sete), correspondendo ao número de votos obti-
dos pelas duas chapas, teremos o número de integrantes que a “Chapa A” terá direito, 
ou seja, 4,12 (quatro vírgula doze). Como no caso de fração as sobras cabem a chapa 
mais votada, esta terá direito a nomear 5 (cinco) suplentes ao Diretório Municipal.

Como a “Chapa B” obteve 85 (oitenta e cinco) votos, multiplicando este número 
por 7 (sete), correspondentes ao número de vagas a preencher, dividindo este resul-
tado por 207 (duzentos e sete), correspondendo ao número de votos obtidos pelas 
duas chapas, teremos o número de integrantes que a “Chapa B” terá direito, ou seja, 
2,88 (dois vírgula oitenta e oito). Como no caso de fração as sobras cabem a chapa 
mais votada, esta terá direito a nomear 2 (dois) suplentes para o Diretório Municipal.

Ordem de colocação: O primeiro suplente será o primeiro integrante da chapa 
mais votada, que não integrou o Diretório eleito, prosseguindo na ordem do pedido 
de registro, até completar a nominata, respeitada a proporcionalidade de votos obti-
dos pela mesma.

Assim, o Diretório Municipal ficará composto da seguinte forma: 

1. Membro Nato
2. Membro Nato
3. Membro Nato
4. Chapa A
5. Chapa A
6. Chapa A
7. Chapa A
8. Chapa A
9. Chapa A
10. Chapa A
11. Chapa A

12. Chapa A
13. Chapa A
14. Chapa A
15. Chapa B
16. Chapa B
17. Chapa B
18. Chapa B
19. Chapa B
20. Chapa B
21. Líder da Bancada

1. Chapa A
2. Chapa A
3. Chapa A
4. Chapa A
5. Chapa A
6. Chapa B
7. Chapa B

TÍTULARES SUPLENTES
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Entre os Delegados à Convenção Estadual, quando houver disputa de chapas, 
os critérios para a divisão dos lugares a preencher e a ordem de vagas serão os mes-
mos demonstrados acima na Composição deste Diretório Municipal.

No livro de atas do Partido, deverá ser lavrada ata da convenção que elegeu o 
Diretório Municipal, conforme MODELO 04 juntamente com a lista de presença dos 
filiados que votaram.

Caso haja mais de uma chapa a nominata completa de todas e o resultado final 
da composição devem constar da Ata.

O Diretório Municipal eleito tem até 5 (cinco) dias após a Convenção para eleger 
a Comissão Executiva, aproveitando o mesmo edital da Convenção. Caso a escolha 
da Comissão Executiva ultrapasse esse prazo, deverá haver nova convocação por Edi-
tal, firmado pelo membro mais idoso do Diretório Municipal recém-eleito (art. 31, §1º e 
§2º). Para uniformizar e permitir o mais rápido registro dos Diretórios Municipais feito 
pelo Diretório Estadual junto ao Tribunal Regional Eleitoral, solicitamos que logo após 
o final dos trabalhos da Convenção Municipal, o Diretório recém-eleito reúna-se para 
eleger a nova Comissão Executiva, lavrando-se uma Ata desta reunião.

A Comissão Executiva Municipal é composta da seguinte forma (art. 96):

Presidente;
Primeiro Vice-presidente;
Segundo Vice-presidente;
Secretário Geral;
Tesoureiro;
Secretária Especial da Mulher:	
Primeiro Vogal;
Segundo Vogal;
Líder da Bancada; (Apenas a expressão  
                                  “Líder da Bancada”)
Primeiro Suplente;
Segundo Suplente;
Terceiro Suplente;
Quarto Suplente.

8. ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA

ATENÇÃO: Apenas os membros 
do diretório, recém eleitos pela 
convenção, tem direito a votar 

para a eleição da comissão execu-
tiva. Somente eles assinam a lista 

de presença dessa reunião.

Para fazer parte da Comissão Exe-
cutiva é OBRIGATÓRIO ser Titular 
do Diretório Municipal.

Exceto o líder da bancada, nin-
guém pode ocupar mais de um 
cargo na Comissão Executiva.

São inelegíveis para as Comissões Executivas o Presidente da República, os Go-
vernadores, os Prefeitos e Vice-Prefeitos (art. 19).
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Os CONSELHOS FISCAIS MUNICIPAIS foram extintos,  
portanto não devem ser eleitos.

ATENÇÃO: Existe uma lista de presença específica para a 
Reunião do Diretório.

A reunião que elege a Comissão Executiva Municipal é presidida pelo membro 
titular do Diretório mais idoso, que imediatamente, após a abertura dos trabalhos, 
deve abrir prazo para que sejam inscritas as chapas. Terminado o prazo para a compo-
sição das chapas, deve o Presidente dar início à votação, que se dará por voto direto 
e secreto, solicitando aos membros do Diretório que ao manifestarem sua intenção 
através do voto, também assinem o livro de presença. Após a votação, o Presidente 
convidará dois companheiros para fazerem o escrutínio, proclamando a chapa eleita 
(§ 2º, art. 31).

A Comissão Executiva é eleita pelo sistema majoritário, considerando-se vitorio-
sa em sua totalidade a chapa que tiver a maioria dos votos.

No livro de atas do Partido, deverá ser lavrada ata da reunião que elegeu a Co-
missão Executiva, conforme MODELO 05 juntamente com a lista da presença dos 
membros do Diretório que dela participaram.

IMPORTANTE LEMBRAR QUE OS INTEGRANTES DA 
COMISSÃO EXECUTIVA DEVEM, OBRIGATORIAMENTE, 
SER TITULARES DO DIRETÓRIO MUNICIPAL.

TÍTULO: Lista de Presença da Reunião do Diretório Municipal 
do Movimento Democrático Brasileiro - MDB de (Nome do 

Munícipio), realizada em 26 de abril de 2025, para eleição da 
Comissão Executiva.

Conforme disciplina o estatuto partidário, a responsabilidade pelas filiações e 
desfiliações é do(a) Presidente Municipal. E é por esta razão que o acesso ao sistema 
FILIA é, em regra, realizado pelo(a) Presidente. 

9. ACESSO AO SISTEMA DE 
FILIAÇÕES PARTIDÁRIAS
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Para a criação do cadastro junto ao sistema é necessário que o Presidente enca-
minhe os seguintes dados:

• NOME COMPLETO
• TITULO ELEITORAL
• CPF
• E-MAIL.

O cadastro será feito pelo Diretório Estadual e o(a) Presidente receberá, no 
e-mail cadastrado, uma mensagem do TSE com uma senha provisória. Ao ingressar 
no sistema pela primeira vez será necessário preencher o título eleitoral e essa 
senha. Logo após o primeiro acesso será necessário alterar essa senha para uma 
senha que o(a) usuário(a) deseje utilizar e então esta será a senha de acesso per-
manente.

Como a sistemática pode ser complexa e exige que o usuário tenha biometria 
coletada para fazer  autenticação no e-título, há a possibilidade de que o(a) Presi-
dente designe uma outra pessoa para ser a responsável pelas filiações. Para que isso 
ocorra, deverá formalizar em um ofício esse pedido (MODELO 07), fornecendo os 
mesmos dados acima referidos.

Além destes dados, desde o ano de 2024, o TSE utiliza um fator de autentica-
ção facial para acesso aos seus sistemas. Para tanto, EM TODOS OS ACESSOS, será 
necessário que o usuário faça login no aplicativo e-título e gere um código de autenti-
cação e, para isso, deverá fazer um vídeo-selfie para autenticação.

Abaixo deixaremos o link para o Manual formulado pela Justiça 
Eleitoral que demonstra o passo a passo para essa autenticação. 
Clique aqui para acessar.

https://filia2-externo.tse.jus.br/assets/manual/Manual%20c%C3%B3digo%20de%20autentica%C3%A7%C3%A3o%20e-T%C3%ADtulo.pdf
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As Comissões Executivas Municipais eleitas em 26 de abril, terão até 06 de 
maio deste ano de 2025 (dez dias após a realização das Convenções) para enca-
minhar ao Diretório Estadual a documentação abaixo, para que se proceda junto 
ao Tribunal Regional Eleitoral o registro da nova Direção Municipal e demais órgãos 
(Art. 127).

A documentação que deve ser encaminhada ao Diretório Estadual para regis-
tro é a seguinte:

1) Ofício dirigido ao Presidente da Comissão Executiva Estadual, solicitando o 
registro do Diretório Municipal e demais órgãos MODELO 06;

2) Cópia do Edital que convocou a Convenção Municipal;

3) Exemplar do Jornal que publicou o Edital de Convocação da Convenção

Se no município não houver imprensa, deverá ser encaminhada certidão do 
Secretário-Geral da Comissão Executiva eleita, dando ciência de que o Edital foi 
afixado na sede do Partido, na Câmara Municipal de Vereadores ou no Cartório Elei-
toral, devendo constar na certidão, a data em que o Edital foi afixado.

No caso de publicação na Câmara de Vereadores e/ou Cartório Eleitoral, pegar 
no verso de uma cópia do Edital uma certificação da data da publicação.

4) Cópia da Ata da Convenção que elegeu o Diretório e Delegado(s) à Con-
venção Estadual; MODELO 04

5) Cópia da lista de presença da Convenção que elegeu o Diretório e Delega-
do(s) à Convenção Estadual.

6) Cópia da Ata da reunião do Diretório que elegeu a Comissão Executiva; MO-
DELO 05

7) Cópia da lista de presença da reunião do Diretório que elegeu a Comissão 
Executiva;

8) Relação impressa de todos os integrantes do Diretório Municipal, Dele-
gados à Convenção Estadual constando o nome completo, endereço, telefone, 
número do titulo de eleitor e e-mail; MODELO 08

10. REGISTRO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL
E DA COMISSÃO EXECUTIVA

ATENÇÃO: frisa-se que devem ser redigidas DUAS ATAS E 
DUAS LISTAS DE PRESENÇAS DISTINTAS, uma da Convenção 
Municipal, onde se elege o Diretório e Delegados e outra da 

reunião do Diretório onde se elege a Comissão Executiva.
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ATENÇÃO: Os municípios que estiverem com o CNPJ inapto na 
Receita Federal, terão 30 dias após o registro no TRE para fazer 

sua regularização, sob pena de inativação do órgão diretivo.

9) Relação impressa de todos os membros da Comissão Executiva Munici-
pal, titulares e suplentes, contendo, além do endereço, telefone, e o número do 
TITULO DE ELEITOR, o nome completo, a data de nascimento e o número do CPF 
e o e-mail; MODELO 09

10) Cópia do Cartão do CNPJ do Diretório Municipal.  

11) É obrigatório a indicação de um e-mail (endereço eletrônico) do Dire-
tório Municipal, podendo ser o do presidente, desde que não seja um e-mail 
público (prefeitura, câmara de vereadores, etc...). Esse e-mail deve ser periodi-
camente acessado pois será registrado perante a justiça eleitoral e por ele serão 
encaminhadas comunicações oficiais.

12) Endereço do partido a fim de registro junto ao TRE, podendo ser o da 
sede ou do presidente municipal. IMPORTANTE: deverá ser o mesmo registrado 
junto a Receita Federal;

13) Os Diretórios Municipais que tenham sede, própria ou alugada, devem 
indicar o endereço.

14) E-mail do Presidente para cadastro junto ao sistema FILIA. (a senha de 
acesso é de responsabilidade do Presidente Municipal). Caso o Presidente dese-
je que outra pessoa faça esse acesso deve encaminhar ofício MODELO 07 indi-
cando a pessoa responsável. 

As relações deverão ser enviadas em meio eletrônico  
(e-mail) – convencoes@mdb-rs.org.br 

IMPORTANTE: O não encaminhamento dos endereços, telefone, 
nº do título de eleitor e CPF dos membros da Comissão Executiva 

Municipal, assim como a indicação de um e-mail do Partido, 
impossibilita o registro do Diretório Municipal junto ao Tribunal 

Regional Eleitoral.

ATENÇÃO: Caso algum companheiro esteja com o seu CPF 
suspenso ou com restrição perante a Receita Federal (o que 

pode se dar, por exemplo, por falta de Declaração de Imposto de 
Renda), isso impossibilita o registro do Diretório Municipal junto 

ao Tribunal Regional Eleitoral.
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Caso algum município queira enviar a documentação também de forma física, 
reiterando que é imprescindível o envio eletrônico, esta deverá ser encaminhada no 
seguinte endereço:

Diretório Estadual do MDB/RS – Assessoria Jurídica
Rua dos Andradas, nº 1.234 – Bl. “B” – 9º andar 

Centro Histórico - Porto Alegre - RS
Cep: 90.020-008

E-mail: convencoes@mdb-rs.org.br 

INFORMAÇÕES:
Fone: (51) 3357.1500
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MODELOS



MODELOS EDITÁVEIS NO SITE
O Manual das Convenções Municipais 2025 também está disponível na versão 
digital no site mdb-rs.org.br, diretamente na seção de DOWNLOADS. 

Além da íntegra da publicação, ainda é possível acessar os modelos de 
documentação editáveis.
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MODELO 01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital de Convocação, a Comissão Executiva Municipal do MOVI-
MENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO de (Nome do Município), CONVOCA todos 
os seus filiados com direito a voto, para a Convenção Municipal a ser realizada em 
26 de abril de 2025, nas dependências do(a) (Local da Reunião) com início às (fixar 
horário de início) ___ horas e com término às (fixar horário de encerramento) ___ ho-
ras, para deliberar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA

a) Eleição dos Membros titulares e suplentes do Diretório Municipal;

b) Eleição do(s) Delegado(s) à Convenção Estadual, titular(es) e suplente(s);

c) Eleição, pelo Diretório Municipal eleito, dos Membros titulares e suplentes da 
Comissão Executiva Municipal.

(Local e Data)

(Assinatura)
Presidente do MDB



D I R E TÓR I O  E S TADUA L  -  R S28

CONSENTIMENTO DOS CANDIDATOS

Autorizo a inscrição de meu nome na chapa (Nome da Chapa), para concorrer 
ao cargo de (Nome do cargo), na próxima Convenção Municipal do MDB, a realizar-
-se em 26 de abril deste ano, ou, ainda, em qualquer outra posição da chapa que o 
grupo entender melhor para o meu aproveitamento.

Nesta oportunidade, declaro-me também subscritor da chapa que passo a 
fazer parte.

(Local e Data)

 (Assinatura do Filiado)

MODELO 02
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PEDIDO DE REGISTRO DE CHAPA

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO MDB DE (Nome do Município)

Pelo presente instrumento, os convencionais subscritores vêm, respeitosamen-
te, a Vossa Senhoria REQUERER o registro da chapa (Nome da Chapa) composta 
conforme abaixo, para concorrer na Convenção Municipal do MDB a realizar-se no 
próximo dia 26 de abril.

Por oportuno, indicam o Sr. (Nome do filiado indicado como fiscal da chapa) 
para acompanhar a votação, apuração e proclamação dos resultados da convenção 
na qualidade de fiscal.

MEMBROS DO DIRETÓRIO MUNICIPAL

(O número de integrantes do Diretório Municipal abaixo deverá ser preenchido 
de acordo com o que foi fixado pelo Diretório Estadual – Vide tabela em anexo)

Titulares 
1. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
2. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
3. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
4. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
5. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
(...)
15 ou 45. Líder da Bancada 
	  	  
Suplentes
1. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
2. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
3. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
4. (Nome do filiado) 	  	  	  	  
(...)
5 ou 15. (Nome do filiado) 	

DELEGADOS À CONVENÇÃO ESTADUAL

(O número de Delegados à Convenção Estadual a ser preenchido abaixo deverá ser 
de acordo com o que foi fixado pelo Diretório Estadual – Vide tabela em anexo)

MODELO 03
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Titular(es)
1. (Nome do filiado) 	  	  	  	  

Suplente(s)
1. (Nome do filiado) 	  	  	  	  

Nestes termos, pede e espera deferimento.

(Local e data)
(Assinatura do subscritor da chapa)

Observações: Os ex-presidentes do Partido, na qualidade de membros natos, 
deverão ser os primeiros nomes da chapa. Já o Líder da Bancada, também na con-
dição de membro nato, deverá ser o último, devendo apenas constar a expressão 
“Líder da Bancada”. Entretanto o vereador Líder da Bancada poderá ter seu nome 
incluído entre os titulares, caso em que não deixará de ser membro do Diretório 
Municipal quando deixar a Liderança e, consequentemente, enquanto estiver no 
exercício da mesma terá dois votos nas reuniões do Diretório.

Com exceção dos membros natos, nenhum filiado poderá pertencer a mais de 
uma chapa.
	

O pedido de registro das chapas deve ser requerido até o dia 16 de abril, dez 
(10) dias antes da data da Convenção Municipal.

MODELO 03
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ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MDB PARA 
ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO DIRETÓRIO MUNICIPAL 

E DOS DELEGADOS À CONVENÇÃO ESTADUAL E SEUS 
RESPECTIVOS SUPLENTES

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2025, nesta cidade de (Nome do Município), 
nas dependências do(a) (Preencher com o nome e endereço do estabelecimento 
onde foi realizada a reunião), presente o Excelentíssimo Senhor Presidente (Nome do 
companheiro que Presidiu a reunião), tendo como  Secretário o Sr. (Nome do com-
panheiro que secretariou a reunião), sob a Presidência do primeiro, foi  constituída 
a Mesa Diretora da Convenção Municipal do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASI-
LEIRO - MDB, reunida com a finalidade de eleger e empossar os Membros do Dire-
tório Municipal e Delegados à Convenção Estadual e seus respectivos suplentes, de 
acordo com o Edital de Convocação previamente publicado na forma da lei. Iniciados 
os trabalhos às (indicar o horário) horas, o Sr. Presidente declarou aberta a CONVEN-
ÇÃO, colocando em pauta a ordem do dia. Primeiramente, o procedimento relativo 
ao sufrágio, esclarecendo antes que fora registrada em tempo hábil uma única chapa 
denominada (Nome da Chapa), com a seguinte composição: Membros Titulares do 
Diretório Municipal; 1   , 2   , 3   ,etc. (Descrever, nominalmente, cada titular do Diretório 
Municipal, conforme número fixado pelo Diretório Estadual e Pedido de Registro da 
Chapa) Suplentes: 1   , 2   , 3   ,etc. (Descrever, nominalmente, cada suplente do Diretó-
rio Municipal, conforme número fixado pelo Diretório Estadual e Pedido de Registro da 
Chapa). Delegado(s) à Convenção Estadual: Titular(es) 1-  (Descrever, nominalmente, 
o(s) Delegado(s) à Convenção Estadual); Suplente(s): 1  (Descrever, nominalmente, 
o(s) Suplentes(s) de Delegado à Convenção Estadual);  A seguir, determinou que 
passasse a votação, por voto direto e secreto. Os convencionais assinaram o livro de 
presença e, depois de comprovadas suas credenciais pelo Secretário, votaram. Às 
(indicar o horário) horas o Sr. Presidente deu por encerrada a votação e designou uma 
comissão constituída pelos senhores (Nome dos membros da comissão apuradora) 
para procederem a apuração dos votos. Sem que houvesse impugnações, constatada 
a equivalência entre o número de votantes e o número de sobrecartas constantes da 
urna, foram apurados os votos, e verificou se que a chapa (Nome da Chapa), única 
concorrente, obteve (Número de votos obtidos pela chapa) votos, portanto mais de 
20% (vinte por cento) do número mínimo de convencionais do Partido neste muni-
cípio, sendo esta eleita em toda a sua composição. O Sr. Presidente proclamou o 
resultado, declarando eleita a chapa inscrita em sua integridade, dando os por em-
possados automaticamente. Ato contínuo, o Sr. Presidente convocou os integrantes 
do Diretório Municipal recém-eleitos para permanecerem no local para dar início a 
reunião para a eleição da Comissão Executiva Municipal. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente encerrou a sessão da qual, para os efeitos legais, foi lavrada a presente 
ata que vai assinada por mim, Sr. (Nome do companheiro que Secretariou a reunião), 
Secretário e pelo Sr. Presidente (Nome do companheiro que Presidiu a reunião).

MODELO 04



D I R E TÓR I O  E S TADUA L  -  R S32

MODELO 05

ATA DA REUNIÃO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL PARA 
ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2025, nesta cidade de (Nome do municí-
pio) às (indicar o horário) horas, nas dependências do(a) (Preencher com o nome 
e endereço do estabelecimento onde foi realizada a reunião) , reuniu se Diretório 
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro de (Nome do município) sob a 
presidência do Sr. (Nome do companheiro que presidiu a reunião), na condição de 
membro titular mais idoso do Diretório Municipal, com o fim especial de eleger pelo 
voto direto e secreto a respectiva Comissão Executiva Municipal,  de  acordo  com 
Edital  de Convocação previamente  publicado  na  forma da lei. Verificada a presen-
ça do quórum necessário, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. Ato contínuo, 
o Sr. Presidente convidou para servir de secretário o Sr. (Nome do companheiro que 
secretariou a reunião), pedindo para que este leia a pauta da reunião aos presen-
tes, cumprindo convocação feita por edital. Logo após procedeu a suspensão dos 
trabalhos por 15 (quinze) minutos, para que os presentes elaborassem as suas res-
pectivas chapas. Reabertos os trabalhos, o Sr. Presidente comunicou que recebeu 
uma única chapa para a Comissão Executiva Municipal assim composta: Presidente: 
(Nome do candidato); 1° Vice Presidente: (Nome do candidato); 2° Vice Presidente: 
(Nome do candidato); Secretário-Geral:: (Nome do candidato); Secretária Especial 
da Mulher; Tesoureiro: (Nome do candidato); Líder da Bancada na Câmara Munici-
pal; 1° Vogal: (Nome do candidato); 2° Vogal: (Nome do candidato); Suplentes da 
Executiva: 1 - (Nome do primeiro suplente); 2 - (Nome do segundo suplente); 3 - 
(Nome do terceiro suplente); 4 - (Nome do quarto suplente). Depois de elaborada a 
cédula de votação, o Sr. Presidente solicitou ao secretário que procedesse a chama-
da nominal dos companheiros para que assinassem a lista de presença e posterior 
ato de votação.  Encerrada a votação, foram designados os companheiros (Nome 
dos escrutinadores) para procederem a apuração dos votos, na qualidade de es-
crutinadores. Sem que houvesse impugnações, constatada a equivalência entre o 
número de votantes e o número de votos constantes da urna, foram apurados os 
votos, verificando¬-se que a única chapa concorrente obteve (Número de votos ob-
tido pela chapa) votos. Sendo assim o Sr. Presidente proclamou o resultado, lendo a 
nominata dos eleitos, correspondente à única chapa inscrita em toda a sua compo-
sição, dando-os por empossados automaticamente. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou a reunião da qual, para efeitos legais, foi lavrada a presente ata, 
que vai por mim assinada, Sr. (Nome do companheiro que secretariou a reunião), 
Secretário, e pelo Presidente, Sr. (Nome do companheiro que presidiu a reunião).
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MODELO 06

OFÍCIO DE PEDIDO DE REGISTRO DE ÓRGÃO DIRETIVO

Local, Data

Exmo. Sr.
Dep. VILMAR ZANCHIN
DD. Presidente da Comissão Executiva Estadual do MDB
Porto Alegre / RS

Assunto: Registro de novo órgão de Direção Municipal

Senhor Presidente,

De ordem da nova Comissão Executiva Municipal do MDB de (Nome do Muni-
cípio) vimos, respeitosamente, à presença de v. Exa., requerer o registro dos novos 
órgãos dirigentes do Partido no município de (Nome do Município) – Diretório Mu-
nicipal, Delegados à Convenção Estadual e Comissão Executiva Municipal, eleitos 
na Convenção Municipal ocorrida no último dia 26 de abril de 2025.

Isto posto, certos do acolhimento de nossa solicitação, desde já firmamos 
nossos agradecimentos, colocando-nos a disposição do ilustre companheiro para 
qualquer outro esclarecimento.

Saudações emedebistas,

_______________________________
Nome/Assinatura

Presidente/Secretário-Geral
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MODELO 07

OFÍCIO DE PEDIDO DE CADASTRO NO SISTEMA FILIA

Local, data.

Exmo. Sr.
Dep. VILMAR ZANCHIN
DD. Presidente da Comissão Executiva Estadual do MDB
Porto Alegre / RS

Assunto: Indicação de dados para cadastro no sistema FILIA

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Executiva Municipal de 
CIDADE, requerer que o cadastro no sistema FILIA seja feito em nome da Sra(Sr). 
NOME COMPLETO. Os dados para cadastro estão listados abaixo:

TITULO ELEITORAL:
CPF:
E-MAIL.

Declaro ainda que tenho ciência de que as filiações são de responsabilidade 
do Presidente Municipal, contudo, reitero o pedido de que o acesso seja criado em 
nome da pessoa acima mencionada. 

Saudações emedebistas,

______________________________________________ 
Nome/Assinatura

Presidente



M A N U A L  D A S  C O N V E N Ç Õ E S  2 0 2 5 35

MO
DE
LO
 08

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

M
D

B 
D

E 
(M

U
N

ÍC
IP

IO
) 

 
 

 
D

IR
ET

Ó
RI

O
 M

U
N

IC
IP

AL
 

 
  

  
TI

TU
LA

RE
S 

  

N
O

M
E 

EN
D

ER
EÇ

O
 

C
EP

 
TE

L.
 

C
EL

U
LA

R 
TE

L.
 

RE
SI

D
EN

C
IA

L 
D

AT
A 

D
E 

N
AS

C
.  

TÍ
TU

LO
 D

E 
EL

EI
TO

R 
E-

M
AI

L 

1 
  

  
  

  
  

  
  

  
2 

  
  

  
  

  
  

  
  

3 
  

  
  

  
  

  
  

  
4 

  
  

  
  

  
  

  
  

5 
  

  
  

  
  

  
  

  
6 

  
  

  
  

  
  

  
  

7 
  

  
  

  
  

  
  

  
8 

  
  

  
  

  
  

  
  

9 
  

  
  

  
  

  
  

  
10

 
  

  
  

  
  

  
  

  
11

 
  

  
  

  
  

  
  

  
12

 
  

  
  

  
  

  
  

  
13

 
  

  
  

  
  

  
  

  
14

 
  

  
  

  
  

  
  

  
15

 
  

  
  

  
  

  
  

  
...

 
  

  
  

  
  

  
  

  
45

 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
 



D I R E TÓR I O  E S TADUA L  -  R S36

MODELO 08
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Qual primeiro passo para organizar a Convenção Municipal:

1º. Fazer o edital de convocação MODELO “01”;

2º. Publicar o Edital até o dia 11 de abril de 2025;
- Onde publicar:
a. Jornal de grande circulação, e ou
b. Diretório Municipal e
c. Câmara Municipal, e ou,
d. Cartório Eleitoral.

3º. Receber as Chapas completas com os devidos consentimentos até dia 16 de abril 
de 2025. (MODELO DE CONSENTIMENTOS E PEDIDO DE REGISTRO 2 e 3)

4º. Organizar as cédulas de votação (conforme orientação na pág. 15 do Manual)

5º. Preparar a Lista de presença da Convenção:

- Para eleger o novo Diretório, todos os filiados têm direto a voto, então faça uma lista 
de presença com o seguinte título:

Lista de Presença da Convenção Municipal do Movimento Democrático Brasileiro - 
MDB de (Nome do Munícipio), realizada em 26 de abril de 2025, para eleição do Dire-
tório Municipal e Delegados à Convenção Estadual. 

6º. Após a Convenção, o novo Diretório se reúne para eleger a nova Comissão Execu-
tiva, frisa-se que apenas votam os novos membros do Diretório;

BREVE RESUMO DE COMO 
ORGANIZAR A CONVENÇÃO

Importante: para fazer parte da Comissão Executiva 
é OBRIGATÓRIO ser titular do Diretório.

- Para eleger a nova Executiva é necessário fazer uma nova lista de Presença, com o 
seguinte título: 

Lista de Presença da Reunião do Diretório Municipal do Movimento Demo-
crático Brasileiro - MDB de (Nome do Munícipio), realizada em 26 de abril 
de 2025, para eleição da Comissão Executiva.

Prazo para envio dos documentos ao Diretório Estadual: 06 de maio de 2025.

Como fazer os documentos para registro do partido junto ao Diretório Estadual:

1. Faça a Ata da Convenção; MODELO 04
2. Faça a Ata da reunião do Diretório para eleição da Executiva; MODELO 05
3. Faça relatório dos novos membros do Diretório e Delegados; MODELO 08
4. Faça relatório da nova Comissão Executiva.  MODELO 09
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Agora é só organizá-los conforme a lista de documentos para registro, e encaminhá-
-los ao Diretório Estadual.

Lista de Documentos:

1. Ofício dirigido ao Presidente da Comissão Executiva Estadual, solicitando o re-
gistro do Diretório Municipal e demais órgãos; MODELO 06

2. Cópia do Edital que convocou a Convenção Municipal;

3. Exemplar do Jornal que publicou o Edital de Convocação da Convenção.

Se no município não houver imprensa, deverá ser encaminhada certidão do Se-
cretário-Geral da Comissão Executiva eleita, dando ciência de que o Edital foi 
afixado na sede do Partido, na Câmara Municipal de Vereadores ou no Cartório 
Eleitoral, devendo constar na certidão, a data em que o Edital foi afixado.

No caso de publicação na Câmara de Vereadores e/ou Cartório Eleitoral, pegar 
no verso de uma cópia do Edital uma certificação da data da publicação.

4. Cópia da Ata da Convenção que elegeu o Diretório e Delegado(s) à Conven-
ção Estadual. MODELO 04

5.Cópia da lista de presença da Convenção que elegeu o Diretório e Delegado(s) 
à Convenção Estadual.

6. Cópia da Ata da reunião do Diretório que elegeu a Comissão Executiva; MODELO 05

7. Cópia da lista de presença da reunião do Diretório que elegeu a Comissão Executiva;

8. Relação impressa de todos os integrantes do Diretório Municipal, Delegados à 
Convenção Estadual e Comissão Executiva, constando o nome completo, ende-
reço, telefone e número do TÍTULO DE ELEITOR; MODELO 08

9. Relação impressa de todos os membros da Comissão Executiva Municipal, ti-
tulares e suplentes, e dos Delegados, contendo, além do endereço, telefone e 
o número do TITULO DE ELEITOR, o nome completo, a data de nascimento e o 
número do CPF; MODELO 09

10. Ofício de indicação de pessoa autorizada a utilizar o FILIA, caso não seja o 
Presidente. MODELO 07

11. Cópia do Cartão do CNPJ do Diretório Municipal.  

ATENÇÃO: Os municípios que estiverem com o CNPJ inapto na 
Receita Federal, terão 30 dias após o registro no TRE para fazer 

sua regularização, sob pena de inativação do órgão diretivo.

12. É obrigatório a indicação de um e-mail (endereço eletrônico) do Diretório 
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Municipal, podendo ser o do presidente, desde que não seja um e-mail público 
(prefeitura, câmara de vereadores, etc ...)

13. Endereço do partido a fim de registro na Receita Federal, podendo ser o da 
sede ou do presidente municipal.

14. Indicação de um e-mail do Presidente para acesso ao FILIA, ou indicação atra-
vés de Ofício (MODELO 07) de outra pessoa autorizada PELO PRESIDENTE a 
utilizar o sistema.

15. Os Diretórios Municipais que tenham sede, própria ou alugada, devem indicar 
o endereço.

As relações deverão ser enviadas, também, em meio eletrônico (pen drive ou 
e-mail);

IMPORTANTE: O não encaminhamento dos en-
dereços, telefone, nº do título de eleitor e CPF 
dos membros da Comissão Executiva Municipal, 
assim como a indicação de um e-mail do Partido, 
impossibilita o registro do Diretório Municipal 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral.

A referida documentação deverá ser enviada em meio eletrônico (e-mail) – 
convencoes@mdb-rs.org.br ;

 	  

Diretório Estadual do MDB/RS – Assessoria Jurídica
Rua dos Andradas, nº 1.234 – Bl. “B” – 9º andar 

Centro Histórico - Porto Alegre - RS
Cep: 90.020-008

E-mail: convencoes@mdb-rs.org.br 

INFORMAÇÕES:
Fone: (51) 3357.1500
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NA CONVENÇÃO MUNICIPAL ELEGEMOS:

NA REUNIÃO DO DIRETÓRIO 
MUNICIPAL ELEGEMOS:

Estes números são apenas um exemplo. 
Cada diretório deve seguir o número de 

titulares e suplentes que constam 
na tabela anexa correspondente ao seu município (pg. 61)
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1 Titular

1 Suplente

15 Titulares

5 Suplentes

PRESIDENTE
1º VICE-PRESIDENTE
2º VICE-PRESIDENTE
SECRETÁRIO-GERAL
TESOUREIRO
SECRETÁRIA ESPECIAL DA MULHER
1º VOGAL
2º VOGAL
LÍDER DA BANCADA (não precisa preencher)
1º SUPLENTE
2º SUPLENTE
3º SUPLENTE
4º SUPLENTE



JMDB
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CONVENÇÕES DA JUVENTUDE DO MDB

A formalização da Juventude do seu município deve ser realizada por meio de 
convenção presencial, agendada para o dia 26/04. Durante esse evento, a Ata de 
formalização do núcleo deverá ser preenchida em conformidade com o regulamen-
to estabelecido pela JMDB Nacional.

Para garantir a regularidade do processo, é imprescindível que todos os mem-
bros estejam devidamente filiados ao MDB e que tenham idade máxima de 34 anos. 
O cumprimento dessas diretrizes assegura a legitimidade e representatividade do 
núcleo no âmbito partidário.

Para formalizar a JMDB no município é imprescindível a composição do diretó-
rio, executiva e delegados, da seguinte maneira:

	Î O diretório deve ter no mínimo cinco titulares e dois suplentes.

	Î A executiva deve ter no mínimo três titulares e dois suplentes, devendo 
todos os titulares e suplentes serem membros titulares do diretório. 

	Î Devem ser escolhidos ainda, no mínimo três delegados titulares e três su-
plentes. 

INTRODUÇÃO
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MODELOS | Anexo 01

ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DA JMDB DO MUNICÍPIO 
DE _____________________ PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO 
DIRETÓRIO MUNICIPAL, DOS DELEGADOS À CONVENÇÃO 
ESTADUAL E DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL.

Aos  __________________ dias do mês de ______________________do ano de dois mil e vinte e cinco, 
às_______________horas, nesta cidade, foi realizada a Convenção Municipal da JUVEN-
TUDE DO MDB, reunida com a finalidade de eleger e empossar os Membros do 
Diretório Municipal, Delegados à Convenção Estadual e seus suplentes e comissão 
executiva municipal, de acordo com o Edital de Convocação previamente publicado 
pela JMDB RS, conforme planilha abaixo:

DIRETÓRIO MUNICIPAL

POSIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO CPF TELEFONE COM DDD 

1º Titular     

2º Titular     

3º Titular     

4º Titular     

5º Titular     

1º Suplente     

2º Suplente     
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MODELOS | Anexo 02

DELEGADOS A CONVENÇÃO ESTADUAL

 

 
 
 

DELEGADOS TITULARES 

POSIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO CPF TELEFONE COM DDD 

1º Titular     

2º Titular     

3º Titular     

 
 

DELEGADOS SUPLENTES 

 

POSIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO CPF TELEFONE COM DDD 

1º Suplente     

2º Suplente     

3º Suplente     
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MODELOS | Anexo 03

COMISSÃO EXECUTIVA

 

 
COMISSÃO EXECUTIVA 

 

POSIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO CPF TELEFONE COM DDD 

Presidente     

Vice-Presidente     

Secretário Geral     

1º Suplente     

2º Suplente     

 
Membros titulares do diretório estadual Membros titulares do Diretório Estadual
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MODELOS | Anexo 04

 

 
LISTA DE PRESENÇA 

 

NOME TELEFONE COM DDD 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: enviar a documentação escaneada para: jmdbrs@gmail.com ou  
          (51) 99775-4497 - Marcos Stein ou (51) 98223-3592 - Rodrigo Saraiva
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MDB MULHER





M A N U A L  D A S  C O N V E N Ç Õ E S  2 0 2 5 53

CONVENÇÕES DO MDB MULHER

Caras companheiras

As Convenções partidárias são um momento propício para somarmos forças e bus-
carmos nossos espaço. Nossas convenções municipais já preparam a nossa convenção 
estadual, que deverá ocorrer até o final deste ano. 

Dois pontos se destacam. O primeiro é a questão das cotas previstas no Esta-
tuto do MDB, que condiciona uma participação mínima de 30% (trinta por cento) de 
mulheres nos diretórios e nas executivas municipais. O segundo diz com a introdução 
da Secretária Especial da Mulher como membro titular da Comissão Executiva Muni-
cipal do partido.

Convocamos nossas militantes para se fazerem presentes no debate e na for-
mação dos Diretórios Municipais, não só buscando nossos espaços, mas também 
contribuindo para a construção de um MDB forte em seus municípios.

É importante lembrar que 2026 já está aí, e que o MDB Mulher tem o compromis-
so de contribuir com o partido na formação de uma chapa proporcional representati-
va, qualificada e com grande potencial eleitoral. O MDB Mulher sempre foi protagonis-
ta nas campanhas eleitorais, mais uma vez estaremos na linha de frente da campanha 
que levará o partido de volta ao Piratini.

Reiteramos que a realização das convenções partidárias pode ser um bom mo-
mento para realizarmos também a formação/renovação das direções do MDB Mulher 
em sua cidade. Nesse sentido, aproveitamos o tradicional manual da Assessoria Jurí-
dica do partido para levar até vocês breves orientações para a realização de conven-
ção municipal também do MDB Mulher.

Cris Lohmann
Presidente MDB Mulher-RS

INTRODUÇÃO

RIO GRANDE DO SUL
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Fortaleça a participação feminina na política!

⿡Reúna mulheres engajadas - Junte sete mulheres filiadas ao MDB para formar o Nú-
cleo do MDB Mulher no seu município.

Divulgue o Edital de Convocação da convenção para as filiadas participarem. 

Realize a Convenção Municipal - Essa convenção irá legitimar o núcleo do MDB Mu-
lher em sua cidade através da Ata.

Preencha a documentação necessária após a convenção, e envie os documentos 
para: presidenciamdbmulherrs@gmail.com 

Fale com a gente para solicitar os modelinhos da documentação ou tirar dúvidas☺:

WhatsApp 51995806435 
Telefone: (51) 3357-1500
E-mail:: presidenciamdbmulherrs@gmail.com 

Vamos juntas fortalecer o protagonismo das mulheres no MDB!

COMO CRIAR O NÚCLEO DO 
MDB MULHER NA SUA CIDADE

Importante:  o edital deve ser divulgado com mínimo 48h de 
antecedência em local público e de fácil acesso, como:

Câmara de Vereadores, Jornais, Sede do MDB local ou redes 
sociais oficiais.
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MODELOS | Anexo 01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocadas, por este edital, todas eleitoras filiadas ao MDB – Movimento De-
mocrático Brasileiro, e cadastradas ao MDB Mulher, neste município, para a CON-
VENÇÃO DO NÚCLEO DO MDB MULHER DE ________________________, que será realizado 
no dia _______ do mês _________________________________ de ____________ , com início às __________________
horas e encerramento às, no local (endereço completo), com a seguinte:
 

ORDEM DO DIA

1. Abertura dos trabalhos da Convenção;
2. Eleição do Núcleo do MDB Mulher;
3. Proclamação do resultado e posse das eleitas;
4. Encerramento.

_____________________________ , _____ de _____________________ de ______________.
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TERMO DE CONSENTIMENTO E REQUERIMENTO  
PARA O REGISTRO DA CHAPA

A sua excelência Senhora ______________________________________________________________________
 Presidente da Comissão Executiva/Provisória MDB Mulher de ___________________

As abaixo-assinadas, eleitoras filiadas ao MDB e inscritas no MDB Mulher deste 
município, damos pleno consentimento para que nossos nomes sejam indicados 
como integrantes da Comissão Executiva do MDB Mulher Municipal e requeremos a 
V.Sa. o registro da seguinte chapa, que concorrerá às eleições do MDB Mulher muni-
cipal, durante a Convenção a realizar-se no dia ____ de ____________ de ______: 

Nestes termos
Pedimos deferimento.

_____________________________, ____ de __________ de ______.

 
INTEGRANTES 

Nome Assinatura 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   
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LISTA DE PRESENÇAS DA CONVENÇÃO DO MDB MULHER 
EM ______________ REALIZADA NO DIA ____ DE_______________DE 2025

 
NOME ASSINATURA 
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ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MDB  
MULHER DE ________________________ - RS

Aos ........... (por extenso) dias do mês de ............ de dois mil e .........., às....... horas, 
tendo por local ......................., situado (a) rua ............................., número.............., pre-
sentes a presidente da Comissão Provisória do MDB Mulher, ..............., tendo como 
secretária ............., e o (a) Presidente do Diretório Municipal do MDB ......................., 
reuniram-se as filiadas ao MDB e inscritas no MDB Mulher do município ................, 
para constituírem o MDB Mulher, elegendo as integrantes da Comissão Executiva 
Municipal. A Presidente da Comissão Executiva Provisória declarou instalada a Con-
venção Municipal e convidou para integrarem a mesa dos trabalhos as companhei-
ras ...................... e os companheiros ................ e ...................... Dando continuidade, 
apresentou uma breve exposição sobre as finalidades do MDB Mulher, agradecen-
do a presença e convidando todas as companheiras presentes para participarem 
ativamente das atividades do MDB Mulher. A seguir usaram a palavra............. e 
.......................... Dando continuidade a presidente determinou que se passasse a 
votação, por voto direto e secreto, anunciando antes que havia sido registrado em 
tempo hábil, ...............chapa (s) concorrentes (s) a esta primeira convenção muni-
cipal do MDB Mulher. A presidente então fez a apresentação da (s) chapa (s) e, ao 
mesmo tempo, solicitou uma fiscal para acompanhar a votação. As ........... horas, a 
presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar que os presentes com 
direito a voto já haviam votado. A seguir, a presidente designou como escrutinado-
ras .................. e ................... Verificou-se haverem votado .............. filiadas. Encon-
trando-se o mesmo número de cédulas na urna. Procedida a apuração, sem que 
fosse apresentada qualquer impugnação, verificou-se o seguinte resultado. Chapa 
A, encabeçada pela companheira ............................, (por extenso) votos; chapa B, 
encabeçada pela companheira ...................., ...........votos. registraram-se ................. 
votos brancos, ................ e ................. nulos. Proclamou-se, em seguida a chapa ven-
cedora, ficando assim constituído o MDB Mulher de ........................ para o biênio 
...................... - .......... integrantes da Comissão Executiva Municipal ..............(nomes). 
A presidente declarou empossadas todas as eleitas e passou a palavra a presidente 
eleita. Os trabalhos foram suspensos por .............. minutos, para que fosse lavrada a 
presente ata. Reaberta a sessão, foi lida a aprovada a ata, que vai assinada por mim, 
..........................que secretariei a convenção, pela presidente, pelo (a) presidente 
do Diretório Municipal do MDB e pelas filiadas que assim o desejarem .................. 
..................de...............de............
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OFÍCIO PARA REGISTRO DO NÚCLEO

Of. N°                                                           _________________, ____ de ___________ de ______.

Prezada Presidente,

Temos a satisfação de comunicar a realização da Convenção do MDB Mulher em 
nosso Município e solicitamos o registro do nosso Núcleo Municipal junto à Secre-
taria da Executiva Estadual do MDB Mulher.

Encaminhamos para este fim os seguintes documentos: 
1. Cópia do Edital de Convocação. 
2. Cópia da Ata da Convenção.
3. Cópia da lista de presenças.
4. Relação da Comissão Executiva Municipal com endereços e dados completos. 
5. Cópia do termo de consentimento e requerimento de registro de chapa;

Saudações Emedebistas,

______________________________           ______________________________
Presidente (nome)                 Secretária (nome)

A sua excelência Senhora Cristiane Lohmann

Presidente do MDB Mulher do Rio Grande do Sul
Rua dos Andradas, 1234 Edifício Santa Cruz, Bloco B. 9° andar
CEP 90020-008 - Porto Alegre RS



D I R E TÓR I O  E S TADUA L  -  R S60

MODELOS | Anexo 06

RELAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA 
 MDB MULHER MUNICIPAL

A sua excelência Senhora Cristiane Lohmann
Presidente do Mulher do Estado do RS

Nestes termos, pedimos deferimento.

_____________________________ , _______ de ________________________________ de    2025

INTEGRANTES  

NOME TELEFONE E-MAIL DATA DE 
NASCIMENTO ENDEREÇO 

     

     

     

     

     

     

     

 
 

CARGO NOME 

PRESIDENTE  

VICE-PRESIDENTE  

SECRETÁRIA GERAL  

SECRETÁRIA GERAL-ADJUNTA  

PRIMEIRA VOGAL  

SEGUNDA VOGAL  

TERCEIRA VOGAL  

 



TABELAS
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